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LEI MUNICIPAL Nº 1.693/2007 
 
 
Que dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal 
efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado para 
prestar serviço complementar de Atenção Básica aos povos 
Indígenas, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências. 
 
 
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o 
Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos 
termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado para prestar serviço complementar de 
Atenção Básica aos povos Indígenas, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, através de 
Convênio firmado com o Governo Federal e Estadual, correspondente ao número de vagas e 
cargos conforme segue: 

 

QTD PROFISSIONAL C/H SALÁRIO  

01 MOTORISTA – ALDEIA UMUTINA 40 HORAS R$  880,00 

 
Art. 2º - A Seleção será através de processo seletivo 

simplificado de responsabilidade do Pólo Regional de Saúde juntamente com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º - O contrato do referido profissional terá vigência até 

31/12/2007. 
 
Art. 4º - A contratação se dará sob Regime Jurídico Estatutário, 

de acordo com o cargo determinado, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (INSS). 
 
Art. 5º - O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-

se-á, sem direito a indenização: 
 
I. pelo término do prazo contratual; 
II. por iniciativa do contratado; 
III. por iniciativa do contratante, decorrente de conveniência 

administrativa. 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta das dotações provenientes do respectivo Programa e do Orçamento 
Municipal. 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2007. 
 
 
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 


